
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO Nº 001/2025 MESTRADO E DOUTORADO

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

O Coordenador do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Análise e Modelagem de Sistemas
Ambientais (PPG-AMSA) do Instituto de Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais, Prof.
Rodrigo Affonso de Albuquerque Nóbrega, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no item
3 do Edital Regular nº 01/2025, DIVULGA o cronograma do procedimento de heteroidentificação, a ser
realizado pela Comissão Permanente de Ações Afirmativas e Inclusão da UFMG - CPPAI, por meio do
qual serão avaliados os caracteres fenotípicos dos candidatos, nos seguintes termos:

 

Ordem Nível Modalidade Nome Banca de Heteroidentificação

1
Mestrado

Candidato(a)
autodeclarado(a)
negro(a) Jéssica Alves Lima

Data: 27 de junho de 2025 (sexta-feira)
Horário: 14 horas

Local: CENTRO DE ATIVIDADES DIDÁTICAS
3 - Rua Reitor Pires de Albuquerque, 415 -

Campus Pampulha / BH-MG2

Doutorado

Candidato(a)
autodeclarado(a)
negro(a) Samuel Rodrigues Abade

 

Informações importantes: Portaria 11249/2023, que regulamenta o Procedimento de Heteroidentificação
na UFMG, disponível em
<https://ufmg.br/storage/5/7/8/d/578d2e957f20ea977e29fca912c0b5aa_1702377773825_1720022223.pdf>

 

Obrigatória a apresentação de documento oficial com foto, físico ou se digital, no aplicativo de origem
(CNH, e-título).

 

Os candidatos que não comparecerem perante a Comissão de heteroidentificação ou que não tiverem a
autodeclaração reconhecida, respeitado o prazo recursal, estarão eliminados do processo seletivo,
independente de alegação de boa fé.

 
Belo Horizonte, 10 de junho de 2025.

 
 

Prof. Rodrigo Affonso de Albuquerque Nóbrega
Coordenador do Colegiado de Pós-Graduação em Análise e Modelagem de Sistemas Ambientais

Instituto de Geociências - IGC/UFMG

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Affonso de Albuquerque Nobrega,
Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 10/06/2025, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4286883 e o
código CRC 01F7CAA2.
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https://ufmg.br/storage/5/7/8/d/578d2e957f20ea977e29fca912c0b5aa_1702377773825_1720022223.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.201164/2025-71 SEI nº 4286883
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